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UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	NORTE	DO	TOCANTINS
HOSPITAL	DE	DOENÇAS	TROPICAIS

PROGRAMA	DE	INICIAÇÃO	CIENTÍFICA	DA	EBSERH	(PIC)	EDITAL	PIC/EBSERH/HDT-UFT
	
	

RESULTADO	PRELIMINAR	DA	COMPROVAÇÃO	DA	CONDIÇÃO	PARA	VAGAS	DESTINADAS	ÀS	AÇÕES
AFIRMATIVAS	

	

1. O	 Hospital	 de	 Doenças	 Tropicais	 da	 Universidade	 Federal	 do	 Tocantins	 (HDT-UFT),	 por	 meio	 do	 Comitê
Institucional	de	Iniciação	Científica	e	Iniciação	Tecnológica	da	Gerência	de	Ensino	e	Pesquisa	(CICIT),	torna	público	o
resultado	PRELIMINAR	da	comprovação	da	condição	para	vagas	destinadas	às	ações	afirmativas	do	processo
seletivo	 do	 Programa	 de	 Iniciação	 Científica	 (PIC)	 da	 Ebserh	 a	 estudantes	 da	 Universidade	 Federal	 do	 Norte	 do
Tocantins	(UFNT),	nos	termos	do	Edital	PIC/Ebserh/HDT-UFT	Nº	01/2025	e	edital	retificado	Nº04/2025.

Vagas	Pessoas	Negras	ou	Pardas

CPF	do	aluno Documentação Status
063.***.***-84 Deferida Classificado

	

Vagas	Pessoas	com	Deficiência,	Indígenas	e	Quilombolas	

CPF	do	aluno Documentação Status
052.***.***-52 Deferida Classificado

Vagas	Renda	Familiar		

CPF	do	aluno Documentação Status
610.***.***-99 Deferida Classificado

	

	

2. O	período	para	recursos	(se	necessário)	é	até	às	23h59min	do	dia	28/08/2025,	conforme	novo	cronograma
publicado	 no	 site.	 A	 solicitação	 deverá	 ser	 enviada	 para	 o	 e-mail	 do	 Setor	 de	 Gestão	 da	 Pesquisa:	 sgpits.hu-
ufscar@ebserh.gov.br.	 O	 e-mail	 deverá	 ter	 o	 assunto	 identificado	 da	 seguinte	 forma:	 “Recurso	 dos	 Projetos	 Edital
PIC/EBSERH	2025	NOME	DO	CANDIDATO”.		

3. 	

	
Patrícia	Alves	de	Mendonça	Cavalcante

Coordenadora	do	Comitê	de	Iniciação	Científica	e	Iniciação	Tecnológica
CICIT/HDT-UFT

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Patricia	Alves	de	Mendonça	Cavalcante,	Coordenador(a)	do
Comitê,	em	26/08/2025,	às	15:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do
Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52675468	e	o	código
CRC	E6015542.

Referência:	Processo	nº	23761.003515/2025-11 SEI	nº	52675468
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